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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 050/2023 
ARP N° 077/2023 - 035  

ADESÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

236/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2022, 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 174/2023 

REALIZADO PELA DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CATAGUASES/MG, CUJO OBJETIVO É O 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS (APARELHO DE 

ULTRASSONOGRAFIA E VIDEOENDOSCOPIA) 

CONFORME RESOLUÇÃO 8218/2022 E A 
EMPRESA ALFA MED SISTEMAS 
MÉDICOS LTDA.  
 

Aos 14 dias do mês de novembro do ano de 2023, de um lado o MUNICÍPIO DE MIRAÍ, pessoa jurídica de direito 
público interno, CNPJ Nº 17.966.201/0001-40 com endereço à Praça Raul Soares, nº 126, Bairro Centro, Miraí - MG, 
representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal ADAELSON DE ALMEIDA MAGALHÃES, RG nº M-8.038.933 
SSP-MG, CPF nº 006.605.306-70, residente e domiciliado na cidade de Miraí/MG, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa ALFA MED SISTEMAS MÉDICOS LTDA - CNPJ nº 
11.405.384/0001-49, sediada à Rua Um, n° 55, Galpão 5, Distrito Industrial Genesco Aparecido de Oliveira, Bairro – 
Lagoa Santa-MG, representada neste ato por Otávio Viegas, brasileiro, empresário, portador do RG nº M-4-434.407 
SSP-MG, CPF nº 131.607.376-91, doravante denominada CONTRATADA, firmam a presente ata na forma disposta 
na Cláusula Primeira desta, fundamentado no art.23, Inciso I, alínea “a” e demais disposições contidas na Lei 8.666/93, 
com as modificações posteriores e de acordo com as cláusulas seguintes:  

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
ADESÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 236/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2022, ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO Nº 174/2023 REALIZADO PELA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES/MG, CUJO OBJETIVO É O 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS (APARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA E VIDEOENDOSCOPIA) CONFORME 

RESOLUÇÃO 8218/2022, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 109/2022, identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição.  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  
2.1. O prazo de vigência desta ata é até 09 de abril de 2024.  
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
3.1. O valor da presente ata é de R$130.000,00 (cento e trinta mil reais). 
 

Item Descrição Marca Unid. Qtd. Vlr Unit. Vlr Total 

001 APARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA  ALFA 
MED 

UNID 01 130.000,00 130.000,00 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Item 01 – Aparelho de Ultrassonografia Aparelho de Ultrassonografia 
ULTRASSOM DIAGNÓSTICO: Sem aplicação Transesofágica; Equipamento transportável sobre rodízios; Possuir: 
No mínimo de 400.000 canais digitais de processamento para oferecer qualidade de imagem em Modo 2D, Modo M, 
modo M Anatômico. Modo Power Doppler, Modo Color Doppler, Modo Doppler Espectral e Doppler Contínuo. Modo 
2D. – Console ergonômico com teclas programáveis; sistema operacional windows - Tecnologia de feixes compostos e 
tecnologia de redução de ruído e artefatos, zoom Read/Write; - Imagem Trapezoidal que possibilita aumentar em 20% 
o campo de visão em imagens com transdutor linear; - Imagem Harmônica: função com aplicação para todos os 
transdutores; - Imagem Harmônica de Pulso Invertido - Modo M, Modo Power Doppler; - Modo Color Doppler; - 
Modo Dual Live: divisão de imagem em tela dupla de Modo B + Modo Color, ambos em tempo real; - Power Doppler 
Direcional; - Modo Doppler Espectral; - Modo Doppler Contínuo; - Tissue Doppler Imaging (TDI) colorido e 
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espectral; - Modo Triplex; - Pacote de cálculos específicos; - Pacote de cálculos simples; - Tecla que permite ajustes 
rápidos da imagem, otimizando automaticamente os parâmetros para imagens em Modo B e Modo Doppler; - Divisão 
de tela em 1,2 e 4 imagens para visualização e análise de imagens em Modo B, Modo M, Modo Power, Modo Color, 
Modo Espectral, Dual - Modo de divisão dupla de tela com combinações de Modos; - Possibilidade futura de Software 
de elastografia - Software de imagem panorâmica com capacidade de realizar medidas; - Software de análise 
automática em tempo real da curva Doppler; - Permitir acesso às imagens salvas para pós-análise e processamento; - 
Possibilitar armazenar as imagens em movimento; - Cine loop e Cine Loop Save; - Pósprocessamento de medidas; - 
Pós- processamento de imagens; - Banco de palavras em Português; - Monitor LCD ou LED com no mínimo 23 
polegadas; - Tela secundária com tecnologia Touch com no mínimo 08 polegadas; -Teclado alfanumérico retrátil; - 
Painel de controle com ajuste rotacional - Deve permitir arquivar/revisar imagens; - Frame rate de pelo menos 1.000 
frames por segundo; - Todos os transdutores multifrequênciais, banda larga; -HD interno de no mínimo 500Gb; - No 
mínimo 04 portas USB; - No mínimo 04 portas ativas para transdutores; - Passível de upgrade para tecnologia de 
aquisição de imagens 4D; - Conectividade de rede DICOM. DICOM 3.0; Drive (gravador) de DVD-R para 
armazenamento de imagens e/ou clipes em CD ou DVD regravável, no formato: ou JPEG / AVI ou MPEGI (Padrão 
Windows) ou DICOM com visualizador DICOM de leitura automática; - Gravação de imagens em pen drive; - 
Impressão direta; - Pelo menos 32 presets programáveis pelo usuário; - Acompanhar os seguintes transdutores banda 
larga multifrequenciais : Transdutor Convexo que atenda as frequências de 2.0 a 5.0 MHz. Transdutor Endocavitário 
que atenda as frequências de 4.0 a 9.0 MHz. Transdutor Linear que atenda as frequências de 4.0 a 11 MHz. Transdutor 
Setorial Adulto que atenda as frequências de 2 a 4 MHz. Deve acompanhar também Impressora laser colorida e no 
break compatível com o equipamento. Possibilidade futura para uso de transdutores setoriais pediátricos e neonatais; - 
Tensão de acordo com a entidade solicitante. Garantia 12 meses; Deverá apresentar junto com a proposta de manual do 
usuário em português em CD, PEN DRIVE ou impresso e catálogo do produto para a devida conferência das 
especificações. Se o licitante não for o fabricante ou importador do produto, deverá apresentar autorização do 
fabricante ou importador comprovando está autorizado a comercializar o produto; instalação e treinamento in loco da 
equipe que vai utilizar o equipamento. 
 
OBS: A VOLTAGEM E COR DO EQUIPAMENTO SERÁ DETERMINADA PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRAÍ – MG. 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
OBRAS E SERVIÇOS, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

3.3. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de dotações Orçamentárias de números: 
00.2.09.01.10.302.0013.2.0094 – MANTER OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – 4.4.90.52 
– OUTROS EQUIPAMENTOS.  
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO  
4.1 A Nota Fiscal/Fatura Discriminativa deverá ser apresentada em 02(duas) vias, juntamente com autorização da 
Secretaria requisitante; 
4.1.2 O Município de Miraí efetuará o pagamento quinzenalmente, à vista da fatura apresentada, atestada e visada pelos 
órgãos de fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, no prazo de 30(trinta) dias corridos após a 
apresentação da Nota Fiscal.  

4.1.3 O licitante vencedor deverá entregar junto com a Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente a Certificado de 
Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal e a Certidão Negativa de Débito para com o 
INSS, ou prova equivalente que comprove regularidade de situação para com a Seguridade Social;; em dia, e ainda 
apresentar Declaração no caso de ser Optante pelo Simples a Declaração do edital, nos moldes da Instrução Normativa 
SRF nº 480/2004, para que não ocorra retenção.  

4.1.4 A retenção da Contribuição para a Seguridade Social pelo tomador do serviço, não se aplica às empresas Optantes 
pelo Simples (súmula nº 425 do STJ).  
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO  
5.1 O objeto do presente certame será realizado/entregue em conformidade com as especificações, prazos e condições 
apontadas no respectivo Termo de Referência.  

5.2 O prazo para entrega será de até 90(noventa) dias após a solicitação do departamento competente e deverá ser 
entregue em local a ser definido pela Secretaria Municipal.  
 
5.3. Todas as despesas que recaírem para perfeita execução deste objeto, deverão ser custeadas pela CONTRATADA.  
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6. CLAUSULA SEXTA – DAS OBIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
6.1 – A CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento estipulado na cláusula terceira e quarta do presente 
instrumento após a apresentação, aceitação e atesto do responsável pelo recebimento dos produtos fornecidos e emissão 
de nota fiscal por parte da CONTRATADA e desde que cumpridas às demais exigências e formalidades previstas em 
lei e neste contrato.  

6.2 – A CONTRATADA obriga-se a entregar o objeto do presente à CONTRATANTE, de acordo com o estipulado 
neste instrumento.  

6.3 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

6.4 – A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do presente contrato, 
inclusive encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.  
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
7.1. A CONTRATADA que, no decorrer da contratação, cometer qualquer das infrações previstas na Lei no 8.666, de 
1993, e na Lei no 10.520, de 2002, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes 
sanções:  
a. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto 
da contratação;  
 
b. multa:  
b.1. moratória de até 0,1% (zero ponto um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o 
limite de 15 (quinze) dias;  
 
b.2. compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial da 
obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não 
supere o valor total do contrato.  
 
c. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Miraí, pelo prazo de até dois anos; 
  
d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a OBRAS E SERVIÇOS Pública Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a OBRAS E SERVIÇOS pelos 
prejuízos causados;  
 
7.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
 
7.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei no 8.666, de 1993.  
 
7.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à OBRAS E SERVIÇOS, observado o princípio da 
proporcionalidade.  
 
7.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município de Miraí, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.  
 
7.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO  
8.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, 
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.  

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia 
e ampla defesa. 
8.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77 da Lei nº 8.666, de 1993.  
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9. CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE  
9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO  
11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no prazo previsto na Lei 
nº 8.666, de 1993.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca de 
Miraí. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo 
assistiram e que também o subscrevem.  
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO GESTOR  
13.1. O Gestor do contrato será a Secretaria Municipal requisitante, através de funcionário público nomeado por portaria 
para devido fim.  
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
14.1. O Município de Miraí poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou supressões do valor inicial 
atualizado do contrato.  
 

Miraí (MG), 14 de novembro de 2023. 
 
 

________________________________________________ 
ADAELSON DE ALMEIDA MAGALHAES 

Prefeito de Miraí  
 
 
 

_____________________________________________________________ 
ALFA MED SISTEMAS MÉDICOS LTDA 

Otávio Viegas 
CPF Nº: 131.607.376-91 

 
 
PARECER JURÍDICO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2023 
 
A presente ATA está de acordo com as normas previstas nas Leis: 10.520/2002 e 8.666/93, e suas alterações 
posteriores.  

 
Miraí (MG), 14 de novembro de 2023. 

 
 
 

DR. FILIPE DE ALMEIDA CASTRO 
Advogado OAB/MG 79.267 

 
 
 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
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Declaro, que a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2023 - 035, DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
050/2023, foi publicada por afixação no Quadro de Avisos desta Prefeitura DE MIRAÍ, nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93 e do art. 87 da Lei Orgânica Municipal. 
Por ser verdade, firmo a presente. 
 

Miraí (MG), 14 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

SEBASTIÃO MARANI DO CARMO PEREIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
 
 

 
 
 


